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INFORMAÇÕES PRÉ-CONTRATUAIS 
ACIDENTES DE TRABALHO - TRABALHADORES 
INDEPENDENTES

PROTEÇÃO DA ATIVIDADE

808 29 39 49
fidelidade.pt

Fidelidade - Companhia de Seguros, S.A.
NIPC e Matrícula 500 918 880, na CRC Lisboa - Sede: Largo do Calhariz, 30  
1249-001 - Lisboa - Portugal • Capital Social € 381 150 000  • www.fidelidade.pt

Atendimento Dedicado a Empresas
T. 808 29 39 49 • F. 21 323 78 09 • E. empresas@fidelidade.pt
Atendimento telefónico personalizado nos dias úteis das 8h30 às 20h

Fidelidade - Companhia de Seguros, S.A., entidade legalmente autorizada para a exploração do seguro de Acidentes de Trabalho para Trabalhadores Independentes.

A. SEGURADOR

Seguro de Acidentes de Trabalho para Trabalhadores Independentes.

B. PRODUTO

C. COBERTURA

1. Além dos acidentes excluídos pela legislação aplicável, não ficam cobertos pelo contrato: 
 a) As doenças profissionais;
 b)   0s acidentes devidos a distúrbios laborais, tais como greves e tumultos;
 c)   0s acidentes devidos a atos de terrorismo e de sabotagem, rebelião, insurreição, revolução e guerra civil;
 d)    Os acidentes devidos a invasão e guerra contra país estrangeiro (declarada ou não) e hostilidades entre nações estrangeiras (quer haja ou não 

declaração de guerra) ou de atos bélicos provenientes direta ou indiretamente dessas hostilidades;
 e)   As hérnias com saco formado;
 f)   0s acidentes que sejam consequência da falta de observância das disposições legais sobre segurança;
 g)  A responsabilidade por quaisquer multas e coimas que recaiam sobre o Tomador do Seguro por falta de cumprimento das disposições legais.
2.  Em caso de acidente ocorrido em território estrangeiro, depende de convenção expressa no contrato a cobertura das despesas aí efetuadas relativas ao 

repatriamento.
3.  Não conferem direito às prestações previstas nesta apólice as incapacidades judicialmente reconhecidas como consequência da injustificada recusa 

ou falta de observância das prescrições clínicas ou cirúrgicas ou como tendo sido voluntariamente provocadas, na medida em que resultem de tal 
comportamento.

4.  Para os efeitos do previsto no número anterior, considera-se sempre justificada a recusa de intervenção cirúrgica quando, pela sua natureza, ou pelo 
estado do sinistrado, ponha em risco a vida deste. 

1.  Ao abrigo desta Condição Especial, quando expressamente contratada nas Condições Particulares, o Segurador garante à Pessoa Segura as indemnizações 
devidas por acidente coberto, e decorrente de risco extraprofissional, até ao limite de capital fixado no Quadro constante do Ponto F infra e resultantes de:

 a)  Morte ou Invalidez Permanente;
 b)  Subsídio Diário em caso de Internamento Hospitalar;
 c)  Despesas de Tratamento e de Repatriamento.
2. As garantias previstas nesta Condição Especial produzem efeitos em qualquer parte do Mundo.

MORTE OU INVALIDEZ PERMANENTE

Através desta cobertura, e até ao limite fixado no Quadro constante do Ponto F infra, o Segurador garante à Pessoa Segura ou aos seus Beneficiários o 
pagamento de uma indemnização por Morte ou Invalidez Permanente em consequência de acidente ocorrido durante a vigência do contrato.
 a)   Verificada a morte da Pessoa Segura, se for clinicamente constatado o nexo de causalidade com o acidente, o Segurador, pagará o correspondente 

capital seguro ao(s) Beneficiário(s) expressamente designado(s) na apólice, após receber do Tomador do Seguro ou do Beneficiário a documentação 
necessária à comprovação do sinistro; 

 b)   Na falta de designação de Beneficiário(s), o capital seguro será atribuído segundo as regras do direito sucessório, salvo se, havendo herdeiros 
testamentários, não exista cônjuge, descendentes ou ascendentes, caso em que a indemnização será atribuída por inteiro àqueles;

 c)   Verificada a invalidez permanente, o capital, ou a parte que dele for devida em função da percentagem de invalidez atribuída, só será devido após uma 
determinação clinicamente constatada, de acordo com os critérios fixados nas condições desta apólice;

 d)   Para efeitos desta cobertura, entende-se por invalidez permanente, toda a lesão que, resultando de acidente abrangido pela mesma cobertura desta 
apólice, encontre tipificação na Tabela Nacional de Incapacidades;

 e)  O pagamento desta indemnização, na falta de convenção em contrário nas Condições Particulares, será feito à Pessoa Segura;
 f)   As indemnizações para as coberturas de “Morte ou Invalidez Permanente” não são cumuláveis, pelo que, se a Pessoa Segura vier a falecer em 

consequência de acidente, à indemnização por morte será deduzido o valor por invalidez permanente que, eventualmente, lhe tenha sido atribuído 
ou pago relativamente ao mesmo acidente.

1.  O Segurador, de acordo com a legislação aplicável nos termos desta apólice, garante os encargos provenientes de acidentes de trabalho da Pessoa 
Segura, em consequência do exercício da atividade profissional por conta própria identificada na apólice.

2.  São consideradas prestações  em espécie as prestações de natureza médica, cirúrgica, farmacêutica, hospitalar e quaisquer outras, seja qual for a sua 
forma, desde que necessárias e adequadas ao restabelecimento do estado de saúde e da capacidade de trabalho ou de ganho do sinistrado e à sua 
recuperação para a vida ativa.

3.  Constituem prestações em dinheiro a indemnização por incapacidade temporária absoluta ou parcial para o trabalho, a indemnização em capital ou 
pensão vitalícia correspondente à redução na capacidade de trabalho ou de ganho, em caso de incapacidade permanente, o subsídio para situações de 
elevada incapacidade permanente, o subsídio para readaptação de habitação, a prestação suplementar por assistência de terceira pessoa, e, nos casos de 
morte, as pensões aos familiares  do sinistrado, bem como o subsídio por morte e despesas de funeral.

4.  O contrato apenas abrange os acidentes de trabalho que ocorram em território nacional e no território de Estados membros da União Europeia onde o 
trabalhador exerça a sua atividade, desde que por período não superior a 15 dias.

5. O contrato pode abranger acidentes de trabalho além do previsto no número anterior, desde que seja contratada extensão de cobertura nesse sentido.
6. O contrato pode garantir, quando expressamente contratada a Condição Especial – Acidentes Pessoais, os riscos indicados no Ponto E infra.

D. EXCLUSÕES APLICÁVEIS

E. CONDIÇÃO ESPECIAL ACIDENTES PESSOAIS
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SUBSÍDIO DIÁRIO EM CASO DE INTERNAMENTO HOSPITALAR

Através desta cobertura, o Segurador garante o pagamento de um subsídio diário à Pessoa Segura, em caso de internamento hospitalar em consequência de 
acidente, do qual tenha resultado Incapacidade Temporária para a Pessoa Segura. O valor do subsídio a pagar será o fixado no Quadro constante do Ponto F 
infra, enquanto subsistir o internamento em Hospital ou Clínica por um período superior a 24 horas, no máximo de 180 dias.
O pagamento deste subsídio, na falta de indicação expressa em contrário nas Condições Particulares, será feito à Pessoa Segura.

DESPESAS DE TRATAMENTO E DE REPATRIAMENTO

Através desta cobertura, o Segurador garante à Pessoa Segura, até ao limite fixado no Quadro constante do Ponto F infra, o pagamento das despesas 
necessárias para o tratamento das lesões sofridas, bem como das despesas extraordinárias de repatriamento em transporte clinicamente aconselhado em 
face dessas lesões.
Entende-se por Despesas de Tratamento, para efeitos desta cobertura, as relativas a honorários médicos, e internamento hospitalar, incluindo elementos 
auxiliares de diagnóstico, assistência medicamentosa, enfermagem não privativa e de fisioterapia que forem necessárias em consequência de acidente ao 
abrigo deste contrato.

EXCLUSÕES ESPECÍFICAS 

1.  Para além das exclusões previstas no Ponto D supra, ficam ainda excluídas do âmbito desta Condição Especial os danos que derivem, direta ou 
indiretamente, de:

 a)   Ato ou omissão da Pessoa Segura, sempre que esteja influenciada por consumo de álcool, estupefacientes, narcóticos ou medicamentos fora de 
prescrição médica;

 b)   Ato delituoso, negligência grave ou qualquer ato intencional da Pessoa Segura, tal como o suicídio ou tentativa deste, incluindo atos temerários, 
apostas e desafios;

 c)   Ato ou omissão do Tomador do Seguro ou do Beneficiário, na parte do beneficio que a eles respeite, quando enquadrável nas situações previstas nas 
alíneas anteriores;

 d)  Hérnias, qualquer que seja a sua natureza, lumbagos, roturas ou distensões musculares, sejam ou não de origem traumática;
 e)  Varizes e suas complicações;
 f)  Acidentes ou eventos que produzam unicamente efeitos psíquicos;
 g)  Síndroma de imunodeficiência adquirida (S.I.D.A.);
 h)  Ataque cardíaco não causado por acidente;
 i)   Acidentes derivados de doença ou estado patológico pré-existente, assim como lesões que sejam consequência de intervenções cirúrgicas ou de 

tratamentos médicos não motivados por acidente coberto.
2.  Salvo convenção expressa em contrário nas Condições Particulares, ficam ainda excluídos desta Condição Especial, os danos decorrentes de:
 a)  Reparação ou substituição de próteses e/ou ortóteses que não sejam intracirúrgicas;
 b)   Prática de alpinismo, caça de animais ferozes, caça submarina, motonáutica, motocrosse, desportos de inverno, boxe, karaté e outras artes marciais, 

paraquedismo, tauromaquia e outros desportos de análoga perigosidade;
 c)  Prática profissional ou amadora de desportos, nas provas desportivas integradas em campeonatos, torneios, estágios e respetivos treinos;
 d)  Acidentes resultantes da utilização de veículos motorizados de duas rodas;
 e)  Viagens em aeronaves que não sejam de carreiras comerciais (regulares ou não);
 f)  Cataclismos da natureza, tais como ventos ciclónicos, terramotos, maremotos, ação de raio e outros fenómenos análogos nos seus efeitos;
 g)   Greves, distúrbios laborais e/ou alteração de ordem pública, atos de terrorismo e sabotagem, insurreição, revolução, guerra civil, invasão e guerra 

contra país estrangeiro (declarada ou não), e hostilidades entre nações estrangeiras (quer haja ou não declaração de guerra) ou atos bélicos 
provenientes direta ou indiretamente dessas hostilidades;

 h)  Levantamento militar ou ato do poder militar legítimo ou usurpado;
 i)   Explosão, libertação de calor e irradiações provenientes de cisão de átomos ou radioatividade e ainda os decorrentes de radiações provocadas pela 

aceleração artificial de partículas, bem como os resultantes de exposição a campos magnéticos.

F. LIMITES DE COBERTURA E DE INDEMNIZAÇÃO DA CONDIÇÃO ESPECIAL – ACIDENTES PESSOAIS

G. DURAÇÃO, RENOVAÇÃO E DENÚNCIA DO CONTRATO

H. DECLARAÇÃO INICIAL DO RISCO

1.  O contrato indica, nas Condições Particulares, a sua duração, podendo ser por um período certo e determinado (seguro temporário) ou por um ano 
prorrogável por novos períodos de 1 ano.

2. Os efeitos do contrato cessam às 24 horas do último dia do seu prazo.
3.  A prorrogação prevista no n.º 1 não se efetua se qualquer das partes denunciar o contrato com 30 dias de antecedência mínima em relação à data da 

prorrogação ou se o Tomador do Seguro não proceder ao pagamento do prémio.
4.  A apólice caduca na data em que ocorra a cessação definitiva da atividade por conta própria, sendo neste caso o estorno de prémio processado, salvo 

convenção em contrário pro rata temporis, nos termos legais, para o que o Tomador do Seguro comunicará a situação ao Segurador.

1.  O Tomador do Seguro está  obrigado, antes da celebração do contrato, a declarar com exatidão todas as circunstâncias que conheça e razoavelmente deva 
ter por significativas para a apreciação do risco pelo Segurador.

2. O disposto no nº 1 é igualmente aplicável a circunstâncias cuja menção não seja solicitada em questionário fornecido pelo Segurador.
3. Em caso de incumprimento doloso do disposto no nº 1, o contrato é anulável, nos termos e com as consequências previstas na lei.
4.  Em caso de incumprimento com negligência do disposto no nº 1, o Segurador pode optar pela cessação ou alteração do contrato, nos termos e com as 

consequências previstas na lei.

 COBERTURAS CAPITAIS

 Morte ou Invalidez Permanente 2 x Remuneração Anual segura de acidentes de trabalho (até 100.000 €)

 Subsídio Diário em caso de Internamento Hospitalar 0,5% da Remuneração Anual segura de acidentes de trabalho (até 100 €)

 Despesas de Tratamento e de Repatriamento Até 10% do capital de Morte ou Invalidez Permanente

E. CONDIÇÃO ESPECIAL ACIDENTES PESSOAIS (CONTINUAÇÃO)
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J. AGRAVAMENTOS OU BÓNUS DO PRÉMIO

M. RECLAMAÇÕES

L. RESPONSABILIDADE MÁXIMA DO SEGURADOR EM CADA PERÍODO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO

N. AUTORIDADE DE SUPERVISÃO

O. LEI APLICÁVEL

1. O prémio do contrato pode ser revisto com base na modificação efetiva das condições de prevenção de acidentes.
2.   As reduções ou agravamentos incidirão sobre o prémio da Tarifa do Ramo em vigor correspondente à atividade profissional declarada para efeitos do 

seguro.
 2.1. As reduções serão aplicadas nos 30 dias subsequentes ao pedido do Tomador do Seguro, nos seguintes termos:
  a) A média anual do número de acidentes ocorridos no último triénio é inferior à média verificada na atividade segura.

   DESCONTO – 5,0%

  b)  Existência de equipamentos de proteção.

   DESCONTO – 5,0%

    A atribuição ou manutenção das reduções previstas dependem da verificação de uma sinistralidade — entendida como a relação entre as despesas 
com sinistros (incluindo provisões matemáticas) e os prémios processados, líquidos de estornos — não superior a 70%, no último triénio.

 2.2. Os agravamentos serão aplicados nos 30 dias subsequentes ao conhecimento do facto por parte do Segurador, e serão limitados a 40%.

O Segurador dispõe de uma unidade orgânica específica para receber, analisar e dar resposta às reclamações efetuadas, sem prejuízo de poder ser requerida 
a intervenção da Autoridade de Supervisão de Seguros e Fundos de Pensões e da possibilidade de recurso à arbitragem.
A informação geral relativa à gestão de reclamações encontra-se disponível em www.fidelidade.pt

1 .  A determinação da retribuição segura, valor na base do qual são calculadas as responsabilidades cobertas pela   apólice, é sempre da responsabilidade do 
Tomador do Seguro.

2. O valor da retribuição segura não pode todavia ser inferior a 14 vezes a retribuição mínima mensal garantida.
3. Para qualquer valor superior ao mínimo referido no número anterior o Segurador pode exigir prova de rendimento.
4.  Não sendo exigida prova de rendimento no momento da celebração ou alteração do contrato, é considerado, para efeitos das prestações devidas pelo 

Segurador, o valor garantido.
5.  Para o cálculo das prestações que, nos termos do contrato, ficam a cargo do Segurador, observam-se as disposições Iegais aplicáveis, salvo quando, por 

convenção entre as partes, for considerada uma forma de cálculo mais favorável ao sinistrado.

Autoridade de Supervisão de Seguros e Fundos de Pensões.

A lei aplicável ao contrato é a portuguesa.

I. PRÉMIO

1.  O prémio a pagar ao Segurador será calculado por aplicação das taxas de tarifa ou de referência do Segurador ao Capital seguro, indicado na proposta pelo 
Tomador do Seguro. 

2. Quando acordado entre o Segurador e o Tomador do Seguro, o prémio poderá ser pago fracionadamente.
3. Salvo convenção em contrário, o prémio inicial, ou a 1ª fração deste, é devido na data da celebração do contrato. 
4.  As frações seguintes do prémio inicial, o prémio de anuidades subsequentes e as sucessivas frações deste são devidos nas datas estabelecidas no 

contrato. 
5.  A parte do prémio de montante variável relativa a acerto do valor e, quando seja o caso, a parte do prémio correspondente a alterações ao contrato são 

devidas nas datas indicadas nos respetivos avisos. 
6.  A falta de pagamento do prémio inicial, ou da 1ª fração deste, na data do vencimento, determina a resolução automática do contrato a partir da data da 

sua celebração. 
7.  A falta de pagamento do prémio de uma anuidade subsequente ou da 1ª fração deste na data em que é devido, impede a prorrogação do contrato, pelo 

que este não se renovará.
8. A falta de pagamento determina a resolução automática do contrato na data do vencimento de:
 a)   Uma fração do prémio no decurso de uma anuidade;
 b)   Um prémio adicional resultante de uma modificação do contrato fundada num agravamento superveniente do risco.
9.  O não pagamento, até à data do vencimento, de um prémio adicional resultante de uma modificação contratual determina a ineficácia da alteração, 

subsistindo o contrato com o âmbito e nas condições que vigoravam antes da pretendida modificação, a menos que a subsistência do contrato se revele 
impossível, caso em que se considera resolvido na data do vencimento do prémio não pago.


